
L S I Nfi 234/77 

Da denominação a via pública. 

Sua Esoolenela, o Senhor defeito municipal de 
Viçosa, faz saber a todos que o presente virem que os represem 
tantes' dc povo aprovaram e ele, &si oeu nomct sanciona a oeguxn 
to leis 

Art* ltt) Fica denominada ftraça Antônio Augusto 
de Araujo a via pública que está situado o Viçosa Clube, no Sair 
ro de Ramos* 

Art. 2fi} O Executivo Municipal providenciará no 
sentido de que a referida via publica venha a ser sinalizada com 
a denominação estabelecida no artigo Ifi desta lei e fará a devi­
da comunicação à agência local dos Correios e Telégrafos* 

Art* 3fi) Revendas as disposições em contrário,e£ 
ta l e i entrará em vigor aa data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Viçosâ  cm vinto c três 
(23) de sotcmíbro de 1977 

Cesar £:èant*Anna Pilho 
Prefeito Municipal 

Antonio Zaharam 
Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela Camera Municipal, em 22/09/77) 
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